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CONTRATO N2 179/2014	 Visto/

PREGAO PRESENCIAL N.2 107/2014
riIJLesso IC fl. 2 566— Homologado em 15/07/2014

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e
a empresa PV Comércio de Materials Hidráulicos e Ferragens Ltda - ME, nos termos
da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito püblico
interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e
do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 920, Municipio de
Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: PV Comércio de Materials Hidráulicos e Ferragens Ltda - ME, pessoa juridica de
direito privado inscrita no CNPJ sob n 2 07.987.610/0001-70, estabelecida na Rua Aizira de Araüjo
Souza, 540 - Jardim Atuba, Cidade de Pinhais - PR, CEP: 83326-140, telefone para CQntato n. 2 41-
3668-4027, e-mail: vendas04(vgssaneamento.com.br (Ricardo), neste ato representada por seu
Sócio Gerente, o senhor Ricardo de Sena, portador do RG n. 9 6.670.661-3 e CPF fl. 2 018.691.539-01,
acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 2093,
suas alteraçOes subsequentes e legislação pertinente, Licitaço modalidade PREGAO PRESENCIAL N.
107/2014 e pelas clàusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçOes e
responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiço de tubos de PVC, que serào utilizadas na manutençào/ampliaçäo de rede de
abastecimento de água, junto as Linhas XV de Novembro e Linha Dois Vizinhos, neste MunicIpio,
mantidas pelo SABRA, nas seguintes quantidades:
Item Qtde	 Descriçâo do Produto 	 Valor Unitário
01	 156	 Tubos defofo de 6 metros cada tubo, com 150mm, Classe 20, com R$ 225,04

anel - PADRAO SANEPAR— Marca Corr Plastik
02	 156	 Tubos de PVC PBA de 6 m Metros cada tubo, com 60mm, Classe R$ 50,60

20, com anel - PADRAO SANEPAR - Marca Multilit

§ 1.2: Os Tubos a serem (em) fornecida(s) deverá (ào) obedecer as normas e padrOes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
§ 2.2: 0 prazo de entrega dos tubos, nas dependências da Secretaria Municipal de Obras, Viaçao e
urbanismo do Municiplo de Pato Bragado, nas condiçoes descritas no Objeto deste Contrato é de ate
08 (oito) dias, após a efetiva solicitacão formal da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.
A entrega dos produtos poderá ser realizada de forma parcelada, conforme a necessidade e
solicitação do Governo Municipal.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizacão 	
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Para efeitos obrigacionais tanto o Preflo na Forma Presencial n 2 107/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condicOes em tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Viaçào, Obras e
Urbanismo.

Clãusula terceira - Do preco, condicoes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 42.999,84 (quarenta e dois mu,
novecentos e noventa e nove reals e oitenta e quatro centavos). 0 pagamento será efetuado em
parcela ünica, em ate 30 (trinta) dias, apOs a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao
termo de aceitaço assinado pelo Secretário de Viaço Obras e Urbanismo.
a) A Nota Fiscal deverâ ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da ticitaçào, nOmero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nol:a Fiscal/Fatura dever5 ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nümero
do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçäo e na proposta de preços, näo se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filials ou matriz.
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçào regular da Empresa no cumprimento
dos encargos sociais instituidos por lei;
e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferencia Bancâria, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bandana e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoniamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato edo Crédito Orcamentário
o presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes
deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes DotaçOes
Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
1751214002039000— Manutençâo, Ampliacâo e Melhorias do Sistema de Agua e Esgoto
3.3.90.30.3102— Material de Consumo - Fonte SOS

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da C0NTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - SancOes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serâo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açäo civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumpnimento do objeto, será aplicada a Contratada multa rnoratória
de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntarnente corn o
cumprimento das obnigaçOes contratuals, por dia consecutivo de atraso em relaçâo a data prevista
Para a execuçâo dos servicos/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
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defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponder a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando por açào, ornissäo ou negligencia, a contratada infringir
quaisquer das demais obrigaçoes contratuais; d) suspensào do direito de participar em licitaçOes
junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderà ser resciridido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO (JNJCO - A CONTRATADA reconhece as direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cáusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 2093, com as alteraçOes subseqUentes, e pelos preceitos de direito pblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, as princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçães de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através
de protocolo, por correio eletronico ou mediante transmissão de fac-sImile. Nenhuma outra forma
sera considerada coma prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Oscasos omissos serâo resolvidos a luz dá Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cndido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, por Si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e
direito.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado —PR., em 15 de julho de 2014.

MUNIC1PIO DEkTáONTRATANTE
Arnildo eger

PV Comércio de Materials Hidraulte erragens Ltda - ME
Ricardo de Sena - CONTRATADO
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